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EMENDA Nº 

 

Acrescente-se, onde couber à Medida Provisória no 998, de 1º de setembro de 2020:  

 

Art. X – Inclua-se o seguinte artigo àLei nº 9.074/95: 

 

Art. 16-F [...] 

§ 2º Também é considerado autoprodutor o consumidor com carga mínima individual 

igual ou superior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) que: 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A potência de 3.000 kW (três mil quilowatts), inic ialmente prevista no art. 16-F, § 2º, da 

Lei nº 9.074/95, deve ser majorada para 5.000 kW (cinco mil quilowatts), tendo em vista 

o disposto no art. 8º, da Lei nº 9.074/95, com redação dada pela Lei nº 13.360/2016, que 

majorou de 3.000 kW para 5.000 kW as Centrais Geradoras Hidrelétricas (CGHs) que 

dispensam concessão, permissão ou autorização, devendo apenas ser comunicado ao 

poder concedente para obtenção de registro de CGH.  

 

 

 

Sala da Comissão, em        de              de  2020. 
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